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DECRETO 1.756/2021

27 DE lANEIRO DE2021

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO DO

CONCURSO PÚBLICO N^ 01/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito do Município de Pereiras/SP, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o Plano São Paulo instituído pelo Governo do

Estado de São Paulo através do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, e disponível

no sítio eletrônico www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/pIanosp;

CONSIDERANDO que o Município de Pereiras pertence ao

Departamento Regional de Saúde [DRS] "VI - BAURU";

CONSIDERANDO a 19^ atualização do Plano SP, que classificou a

DRS VI BAURU na "FASE 1 - vermelha" do referido plano, permitindo a abertura com

restrições, somente das atividades econômicas essenciais;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n^ 1.755/2021 de

25/01/2021 que colocou o Município na fase "1 vermelha do Plano São Paulo".
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DECRETA;

Artigo 1° Fica suspenso por tempo indeterminado o Concurso Público n^ 01/2020,

tornando assim sem efeito a convocação dos candidatos para as provas dos cargos

constantes no edital do referido concurso público.

Parágrafo único: Considerando a urgência quanto a comunicação dos interessados,

cumpra-se a imediata publicação deste Decreto nos sítios eletrônicos do Município de

Pereiras e da empresa organizadora do concurso, sem prejuízo de posterior publicação

de edital dedicado.

Artigo 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pereiras, em 27 de janeiro de 2.021.

Miguel Tomazela
Prefeito Municipal

Registrado e publicado com afixação no lugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na
data supra.

Nelson ̂ Silj^^nior
Chefe deJral inete
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